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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00847/2019

DISPÕE SOBRE A COMPROVAÇÃO AO ATENDIMENTO DO PERCENTUAL MÍNIMO DE
APRENDIZES, NOS EDITAIS DE LICITAÇÕES PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
DIRETA OU INDIRETA PARA COMPRA DE BENS, CONTRATAÇÃO DE OBRAS OU PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

 

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

 

 

Art. 1º Nos editais de licitações pela Administração Pública Municipal direta ou indireta para compra de
bens, contratação de obras ou para prestação de serviços, a contratada deverá demonstrar
documentalmente o atendimento ao percentual mínimo de aprendizes, nos moldes do artigo 429 do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Alexandre Nogueira
Vereador

Justificativa:

Trata-se de Projeto que dispõe que nos editais de licitações para compra de bens, contratação de obras ou 
para prestação de serviços, a contratada deverá demonstrar documentalmente o atendimento ao 
percentual mínimo de aprendizes, nos moldes do artigo 429 do Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. A Lei 10.097/2000, conhecida como Lei do Aprendiz, prevê 
que toda a empresa de médio a grande porte, deve contratar para compor seu quadro 5% a 15% de 



Emissão: 14-02-2024 09:49:43 Página: 2 de 2

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00847/2019

aprendizes. Através da aprendizagem, os jovens têm a oportunidade de inclusão social do primeiro 
emprego e de desenvolver habilidades para seu futuro no mercado de trabalho. O empregador têm a 
oportunidade de formar os futuros profissionais do país, difundindo os valores e cultura de sua empresa.

Ver. Alexandre Nogueira
Vereador




